
INDICAÇÃO Nº 
2883
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências necessárias, junto aos órgãos competentes, para que sejas destinados recursos no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) a serem utilizados para a reforma da Unidade Básica de Saúde – UBS do Centro de Saúde CSIII no município de Itupeva.
JUSTIFICATIVA

Seria pleonástico tecer comentários acerca das habituais e constantes dificuldades que regem a saúde pública no Estado de São Paulo, bem como em todo o país. Mesmo havendo respaldo constitucional garantindo o bom atendimento à população no que concerne seu direito à saúde, com assistência igualitária e integral, sabemos que essa sustentação não segue o curso natural que deveria.

Desse modo, na conformidade com aquilo que é, não apenas sabido, mas intensamente defendido por este Parlamentar, reafirmo a importância da intensificação de políticas públicas que integrem as ações dos poderes estaduais e municipais.

A cidade de Itupeva está localizada na microrregião de Jundiaí e possui cerca de 30 mil habitantes distribuídos em seus aproximados 200 km2. Até 1963 Itupeva era um Distrito de Paz do município de Jundiaí. Com quatro décadas de vida própria, principalmente no último qüinqüênio, a expansão econômica é um fato inconstestável. Os serviços públicos estão em constante crescimento. Não há favelas. O desenvolvimento industrial, comercial e de serviços tem proporcionado aumento da arrecadação tributária e de empregos. Com a implementação do Distrito Industrial e a extensão do gasoduto, dezenas de empresas se instalaram em Itupeva, contando, atualmente, mais de 50 indústrias instaladas.

Pelo clima ameno e agradável e pela proximidade da capital paulista, há apenas 70km de distância, há perspectivas de que novas empresas de empreendimentos de entretenimento venham a se instalar no município, integrando-se sinergicamente à outros estabelecimentos do mesmo gênero. Ademais, são consideráveis as possibilidades de desenvolver atividades econômicas atreladas aos parques temáticos e ao turismo de lazer. A existência de atrativos naturais e de inúmeras fazendas possibilitam o desenvolvimento do turismo ecológico e rural, além de tendência à expansão de chácaras de recreio e condomínios residenciais, com efeitos sobre a construção civil e setores complementares.

A localização geográfica de Itupeva é privilegiada. Integra uma macro-região densamente povoada, industrializada, altamente desenvolvida e com renda “per capita” expressiva. A malha rodoviária e a proximidade aos acessos de outros meios de transporte facilitam a logística de distribuição de produtos e os acessos aos pontos de entretenimento. O rodoanel metropolitano da capital paulista, quando concluído, ligará uma dezena de rodovias há apenas 50 km de Itupeva.

Objetivando zelar pela integridade física dos itupevenses bem como incentivar a aproximação entre os poderes legislativos e executivos municipais e estaduais, é que solicito especial atenção para o supra pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PR
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